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AVIso oE CONTRATAÇÃO DIRETA

DlspENsA DE LtclrAçÃo No. 0í7r2025-DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.08.04.02

pneÂMBUro:

A Câmara Municipal de corêaú, pessoa juídicá de diÍêito público inlemo, com sêde à Av.

Pref. Vilar Fontenele, 74, Centro, CoÍeaú-Ce, CEP: 62.í6G000 inscrito no CNPJ/MF sob o

no 0ô.602.379/000í -96, toma público que, Íealizatâ contrataÉo Direta por Dispensa d-e

LicitaÉo, com critéfio de julgâmento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos artigo 75,

inciso 1 da Lei 1413g21i1: Ato da Mêsa N" OO2/2024, de 0110312024, e as exigências

estabelecidas neste Edital, e Termo de Refeência e Seus anexos, conÍorme os cÍitérios e

procêdirnentos a sêguir definidos, objetivando a maniÍestaÉo de eventuais interessados em

participar do presênie processo em busca da administraçâo obter a proposta mais vantajosâ,

observadas as datas ê horários discriminados a seguiÍ:

1.0. Do oalETo:
i r:onffiÉjeto desta coNrRArAÇÁo -PARA ?REqrRÇ^o- ?F-9ElYlÇ,o§
TÉcNrcos espÉctttzRoos u Reru-iznÇÂo DE cuRsos DE cAPAclr-AÇAo,

cóNroauE ESpEclFtcAÇôES, PARA ATENDER AS NEçESSIDADES DA çAMARA

MU
2
.2.1 - Anexo I Termo de Referência;
.2.2 - Ntexo ll Documentação da empresa a ser Contralada;
.2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;
.2.4 - Anexo lV Minuta do Contrato;

2.0. COND DE PARTICIP AcÃo:
2.1 . A participação na presente dispensa se daÉ mediante o envio de pÍoposta de preços e

doc menlos de hab ilitaçáo pelo link disponive I no site da Câmara Municipal de Coreau,

disponível em: https://www.cmcoreau.ce.qov.bri, na âba Transparência, em sêguida nos

botÕes: "Licitações" -> " Contrataçáo
camara(Acmcoreau. ce.oov.br.

Direta - Lei 1 4.133t2O21", o ênvio seÉ Pelo email

2.',t.1. odêrão oârticioe r disDê nsa os fornÔD
2.1 .2. que não atendam às condiÉes deste Aviso de ContÍataÉo Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que náo tenham rêpresentaçâo legal no Brasil com poderes expressos

para recêber citaÉo
2.í .4. Não poderá pa
objeto desta licitação

e respondeÍ administrativa ou judicialmente;

NICIPAL DE COREAU/CE.
.CompóemesteEdital,alémdascondiçÕesespecíficas,osseguintesdoalmentos:1
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cÂuenE MUNICIPAL DE COREAÚ

nsreoo»ocranÁ

)CNPJ N'ú.60L379/üm1-96
Àv. PÍe[. Vildr Fontenele, 74, CentÍo, Coresú-CE

DATA DO AVISO DE DISPENSA:
DATA LIMITE
APRESENTAÇÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

13lOBl2O25, até às 24:00h.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As proposta s deverão ser encami n h adas pâra o

email camara@cmcoreau.cê.oov.br, de acoÍdo com

§ 2 d art 1 60 do Ato da Mesa n oo2t202 4 deo o
01t0312024

rticipar empresa que não explore ramo dê atividade comPatível com o

08/08/2025
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2.í .5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administraÉo pública, ou com
qualquer de seus órgáos descentralizados, quais sêjam:

a) Cadastm Nacional de EmpÍêsas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacionâl de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto exeoltivo, pessoa física ou
juridica, quando a contrataçáo versar sobre obra, sêrviços ou fomecimento dê bens a ele
relacionadosi
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto
básico ou do projeto exeorüvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais dê 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contrataÍ em deconência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que mantênha víncrrlo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigentê do órgão ou entidadê contratante ou com agentê público
que desempenhê tunÉo na licitaÉo ou atue na fiscalização ou nâ gestáo do contrato, ou
que deles seja cônjugê, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
e) êmpresâs controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concoÍrendo êntre si;

0 pessoa física ou juridicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgaçáo do aviso,
tenha sido condenada judicialmentê, com trânsito êm julgado, por exploração de trabalho
infanlil, por submissão de lrabalhadores a condi@es análogas às de escravo ou por
contrataçáo de adolescêntes nos casos vedâdos pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autorês do projeto as êmpresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplia-§f* o disposto na alínea "c também ao fomecedor que alue em substituiÉo a

outra pessoa, físic€ ou jurídica, com o intuito de burlar a êfetividade da sanÉo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilizaÉo fi'audulenta da personalidade jurÍdica do fomecedor;
2.2.3. organizaÉes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Aórdão no 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2-4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCA ÁRros:
3.1. As despesas dêcoÍrentes destã contrataÇão estâo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçarnento do Poder Exeqrüvo, para exercício de 2025,
na classificaçáo:
a) DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A: 01.01.01 .031.0001.2.001 - (MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS);
b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURIDICA);
c) FONTE DE REGURSO: 15OOOOO0OO - RECURSOS NÃO V|NCULADOS DE

IMPOSTOS.

CÂuana MUNICIPAL DE COREAÚ

ESTADODOCEARÁ
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CNPJ No M.602.379/W0L-96
Âv. Preí. VilÊr Fontenele, T4 C€ntío, Coreaú-CE
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'1.0. 

DO VALOR ESTIMADO:
4ll--Ciorliõ6tt-sürÍtado parâ contftrtaçáo será de R$ 50.833,33 (cinquenta mil

oitocêntos e trinta e tÍês rêais e trinta e tês centavos).

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.60L379/W01-96

Av. PÍ?l. Vilar Fonk,nek',7{, Cr:ntro, Coreaú-CE

ESTADODOCEARÁ
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PREçO MÉDlo

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UND OTD VR. UNíT. VR. TOTAL

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECTALTZADOS NA REALIZAÇÂO DO

CURSO: CAPACITAçÃO E
TREINAMENTO SOBRE OS PRINCIPAIS

TEMAS PARAAPLICAçÃO DA LEI N'
11.133t2021- NOVA LEI OE LICITAÇÔES,

COM CARGA HONÁRIROE IZ R IO
HORAS, JUNTO A CÂMARAMUNICIPAL

DE COREAU/CE

sERVrÇO 01 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00

02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇAO DO
CURSO: PROCESSO LEGISLATIVO E
REGIMENTO INTERNO, COM CARGA

HORÁRIA DE 1 2 A 16 HORAS, JUNTO À
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAÚ/CE

sERVrÇO 01 R$ 16.833,33 R$ 16.833,33

03 sERVrÇO 0'l R$ 16.500,00 R$ 16.500,00

VALOR GLOBAL R$ 50.833,33

. PER|O ENVI
o:

5.1 . A presentê ficará ABE
datâ da divulgaçáo no site,
encaminhadas Pelo email

U D LIT

RTA POR UM PERíODO DE 03 [TRÊS) DnS ÚTE6, a partirda
as proposta de preços e os respectivos documentos deveÍáo ser

disfonivet: <cama,a@cmcoreau.cê.gov.bP no site da Câmara

Municipal de Coreaú, na aba Transpaência.

6. DA APRESENTACÃO pOS DOCUMENTpS:
ou sendo.aceitâ a autenticaçáo digital

6.2. À proponente devefu âpàsentar documentos de habilitaçáo ,unto a sua proposta de

preços; na forma prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:

@enáoestiveremem@nsonânciacomasexigênciâsdeste
Edital sérão desconsideradas julgando-se pela sua desdassmcaÉo'

5r c

(

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIÀLIZADOS NA REALIZAÇÃO DO

CURSO: ÉTICA, OECORO
PARLAMENTAR, COMUNICAçÃO E

ORATÓRIA PARA PARLAMENTARES,
COM CARGA HORÁNIE OE IZ N TO

HORAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL
DE COREAÚ/CE
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ESTADO DO CEÂRÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" 06.602379/W1-96

Av. PreÍ. Vilar Fontcnek', 7{, Ccntro, Coreaú-CE
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7.1.'1. O valor proposto pelas licitantes parâ execução dos serviços não poderá ultrapassar
o valor do orçamento da Cámâra previsto no itêm 4. í . í do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deveÉ ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente as§nada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no mínimo:

a) A indicaÉo da lazão social da licitante, o númêro de inscÍiçáo no CNPJ de sêu
estabeledmênto e êndeÍeço completo deveÉ sêr o que eÍetivamente irá prestar o

objeto da licitaÉo. São faq.lltativas as informaçôes dos dados referentes ao número
de banco, agência e conta conente nesta etapa da licitaÉo, sendo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos s€rão de êxclusiva rêsponsabilidade da licitante' náo lhe

assistindo ô direito dê pleitear qualquer alteraçáo dos Ínesmos, sob alegaçáo de eno,
omissâo ou qualqueÍ outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços seráo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital'
por ITEM, conforme o c€lso, êxpress:t em Real (R$), em algarismos e por extenso,

computando todos os o.lstos ne@ssários para o atendimento do objeto desta licilaçáo,
bêm como, todos os impostos, enc€lrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, tãxas, fetes, segums, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
qtstos ou despêsâs que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestação dos seNiços, constantes da pmposta, abrangendo, assim, todos os custos

com os seMços necêssários à execuÉo do objêto em perfeitas condições a

manutençáo dos sêrviços.
d) Oconàndo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
pÍimeiros, devendo o(a) Agente de ContrataÉo(â) proceder às coneções
necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos

valores por extenso.
f) A proiosta de preços deverá ainda estar assinada por rêpresentante, legalmente

constituído para tal fim;
g) A proposia de prêços terá validade mínima de 60 ísessenÍ4 dias, a contar da data

ãã aúertura do envelopê, sendo este considerâdo como válido, no caso de omissáo'

7.1.3. OcoÍrendo divergéncia na proposta enlre os valores unitáÍio e total, prevalecerá o

unitário, e entre o algarismo e êxtenso, prevalecerá o extenso. Náo será permitido alterar

valor da proposta por eno, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Oà preços ónstantes da proposta do licitante deverão conler apenas duas casas

decimais àpós a vÍrgula, cábêndo ao licitante proceder ao anedondamenlo ou dêsprezâr os

números após as duas casas decimais dos centavos, e devêráo sêr cotados em moêda

conente nacional.
7.í.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitânte, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo dos mesmos, sob alegaÉo de eno,

omissáo ou qualquer outro arguÍÍEnto náo previsto em lêi

7.1 .6. A apre$ntàçao Oa proposta de preços implica na ciência dara de todos os termos do

edital e seus anexôs, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçôes de

participaçáo, competiçáo, jullamento e formalização da dispênsa, bem como a aceitaÉo e

sujeição integral às suas disposiçÕes ê à legislaçáo aplicável lei 14.133121 .

7.2. SeÉ desclas3iÍicada a proposta vencedora que:

7 .2.1 . contiver vicios insanáveis;
7.2.2. não obedecêr às especificações técflicas pormênorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
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7 .2.3. aprêsentar preços inexequiveis ou permanêcerem acima do preço máxiÍno definido
para a contrataçáo;
7 .2.4. náo tivêrem sua exequibilidade demonstrada, quando êxigido pela Administraçáo;
7 .2.5. âpÍesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuiÉ recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a pÍoposta de
preços ou menor lânce que:
7 .3.1. for insuficiente pâra a cobertura dos alstos da contrataÉo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

úsumos e salários de mercado, acrescidos dos respec*ivos encargos' ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha eslabêlecido limites minimos, exceto quando se

referirem a materiais ê instalaçôes de propriêdade do pópÍio Íomecedor, para os quais ele
renuncie a parcelâ ou à totalidade da remuneraçâo.
7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam infêÍiores àqueles

fixados em instrumentos de caÉter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

8.0. Do JU GAMENTO
8.í. Encerrada o pÍazo para recebimentos das propostas dê preços e documentos dê

habilitaçáo, será veriÍicada a conformidade da proposta dassiÍicada em primeiro lugar, ou

seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adêquação do objeto, à compaübilidade do

preço em relaçáo ao estipulado para a contÍatação, bem como os documêntos de habilitação

apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencêdora estar acima do estimado pela AdministraÉo,
será declarada desclassificada e veÍificâda pela ordem de classificação o segundo lugar e

assim sucêssivamente alé a proposla âtender a todas as condiçóes do edital.

8.3. Em qualquer caso, càncluída tal fase, o resultado sêrá rêgistrado na ata do

procedimento da dispensa.'8.4. 
Estando o preçô compatível, sêrá solicitado o envio da proposta e, se nêcêssário' de

documentos complementares, @nforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço' ou em caso da

necessidade de esdarecirnentos complementares, poderão sêr efetuâdas diligências, para

que a empresa comprovê â exequibilidade da proposta.
d.O. Pàra fins de análise da proposta quanto ao almprimênto das especificações do

objêto, podeÉ ser colhida a flEnifeíaÉo escritâ do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
S.i. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, sêrá examinada a propoía ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de dassificaçáo.
8.8. EnceÍrada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contrataçáo Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:
,:m pagamento seftfetuado em até 30 (trinta) dias mediante apreseÍúaçáo.dê nota fiscal

e após atésto do setor competente, nos termos da Lei Fedêral no 14-13A2021 .

9.2. Para Íealizaçâo dos pagaÍnentos, o licitante vencêdor dêverá manter a regularidade

Íiscal apresentada durante processo de habilitaçáo;

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.602,379/0lügl-96

Av. Prel. VildÍ Fontenelo, 7{, Centro, CorcaÚ-CE

ESTADODOCEARÁ

10.0. DAS OrS ÕES GERAIS:
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í0.í. Poderá a Câmara Muncipal revogar o presente proces$, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente,
devidamente .iustiÍicado.
10.2. A Câmara Municipal dêverá anular o presentê Edital, no todo ou em parte, sempÍe que
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provo€Éo.
10.3. A anulaçáo do presente prooedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o

disposto no art. 149 da Lei Fêderal no 14.133n1.
10.4. Após a fase de dassiÍicação das proposlas, não cabe desistência desta' salvo por
motivo juío deconente de fato superveniente, medaante solicitaçáo do proponente e aceito
pelâ Cámara Municipal.

coREAÚ (CE),08 de Agosto de 2025.

lrtPn Vil/'t4'- € r1"''{)-4/"
,/ÁNrôruto wtlLnM FERNANDES MAcHADo

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MARA MUNICIPAL DE COREAÚ
CNPJ N' 06.60L379/0007-96

Av. Pref. VildÍ Fontenele, À, CentÍo, Coreaú-CE

ESTADODOCEARÁ t"
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í. DO OBJETO:
í.1. CONTRATAÇÂO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
NA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇAO, CONFORME ESPECIFICAÇOES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE, dE
acordo com o detalharnento abaixo:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCN

TERMO DE REFERÊNCIA

ESPECIFICACÔ DOS SERVICOS E CONTEÚDO PROGR,AMÁTICO

ITEM Oí . CURSO: CAPACITAçÃO E TREINAÍI'ENTO SOBRE OS PRINCIPAIS TEMAS
PARAAPLICAÇÃO DA LEr N" 14.1s3t2021 - NOVA LEI DE LlClrAçÔES

Módulo I - Princípios

- Principios previstos no Art. 5' da Lei n" 14.13312021;

Módulo 2 - Planejamento das contrzltaçôes ê lnstrumêntos de Govemança

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.602.379/00U1-96

Av. PÍcí. Vildr Fontenele, ã, C(:ntro, Coreaú-CE

ESTADODOCEARÁ
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PREçO MÉDlo

ITEM DESCRçÃOTESPECTFTCAÇÃO UND QTD VR. UNIT. VR. TOTAL

0l

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DO

CURSO: CAPACITAçÃO E
TREINAMENTO SOBRE OS PRINCIPAIS

TEMAS PARAAPLICAÇÃO DA LEI N'
11.133t2021- NOVA LEt OE LIC|TAçÕES,

COM CARGA HORÁRIA DE í 2 A í6
HORAS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL

DE COREAÚ/CE

sERV|ÇO 01 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00

02

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DO
CURSO: PROCESSO LEGISLATIVO E
REGIMENTO INTERNO, COM CARGA

HORARIADE í2A 16 HORAS, JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE

sERVrÇO R$ í6.833,33 R$ í6.833,s3

03

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DO

cuRSo: Énce, oecono
PARLAMENTAR, COMUNICAçÂO E

ORATÓRA PARA PARLAMENTARES,
COM CARGA HORÁRIA DE 12 A 16

HORAS, JUNTO A CÂMARAMUNICIPAL
DE COREAU/CE

sERVrÇO 01 R$ 16.500,00 R$ 16.500,00

VALOR GLOBAL R$ 50.833,33
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- Fase Preparatória / lnstrução do processo licitatório (AÍt. 18 ao 27 da Lei n" 14.13312021\;
- ErÍo grosseiro (DecÍeto-Lei 4.65711942 - Lei de lntroduçáo às Normas do Dirêito BÍasileiro
- LINDB);
- Govemança das Contrataçôes (Art. 1í da Lei n" 14.13312021);
- Plano Anual de Contrataçóes - PAC (Art. 12, Vll, da Lei n' 14.13312021;
- Plano Anual de Capacitaçóes e C'êstáio por Competências;

Módulo 3 - Comissáo de ContrataÉo e Atribuições

- Agente de Contratação - Atribuiçõês;
- Pregoeim - Atribuiçôes.
- Comissão Especial de Contrataçáo.

Módulo 4 - Modalidades e lnstruçáo do processo licitâtório

- Modalidades na Nova Lei de LicitaçÕes (Art.28 da Lei n" 14.13312021);
- Fase Extema / lnstruçáo do processo licitatóÍio na Lei n" 14.13312021;

Módulo 5 - Contratações Diretas

- ContrataÇões Diretas de Pequeno Valor (§ 20 do art. 95 da Lei n' 14.í33/202í )
- lnexigibilidade de LicitaÉo (AÍt. 74 da Lêi n'14.í33/2021)
- Dispense de LicitaÉo (Art.75 da Lei n' í4.133/2021).

Módulo 6 - PÉtica Licitatória e Estudos de Caso
- Checklist de Pregão EletÍ6nico - Processo Licitatório no Rito Ordinário (Art. 17 da Lei n'
14.133nO21\.
- Oficina PÉtica de DFD - Documento de Formalizaçâo da Demanda e ETP - Estudo Técnico
Preliminar.

O curso visa proporcionar aos participantes maior domínio sobre os processos licitatóíos
desde a fase de planejamento até a fase de contrataÉo, contribuindo para o aprimoramênto
da atuaÉo dos agentes envolvidos nos processos de contratação, contribuindo para uma
atuaçâo mais quâliÍicâda, transparênte e alinhada às boas práticas das contrataçóes
públicas nacionais, dando formação qualificada aos agentes públicos para a peÍfêita
execução dos mecanismos da Lei no 14.13312021 - Nova Lei de Licitaçóes.

ITEM 02 - CURSO: PROCESSO LEGISLATIVO E REGIMENTO INTERNO

Carga horária sugerida: í 2 a 16 horas

Módulo 1 - Fundamentos do Processo Legislativo

- Conceito e princípios do processo legislativo.
- Estrutura e funcionamento do Poder Legislativo Municipal.
- FunçÕês da Cámara Municipal: legislativa, fiscalizadora e administrativa

Módulo 2 - Atos Lêgislativos e Normativos

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N" M.602,379/üüíül-96

Av. Pft)[. Vildí Fontênek, ru, CentÍo, Coreaü-CE
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- Tipos de proposições legislativas: projetos de lei, decÍetos, resoluçõês, moçôes e
indicaçôês.
- lniciativa legislatlva: competência do Executivo, Lêgislativo e da sociedade.
- TramitaÉo de projetos de lei e dernâis proposições.

Módulo 3 - Rêgimento lntêmo da Cámara Municipal

- Conceito, finalidade e hierarquia normativa do regimento intemo.
- Estrutura organizacional da Cámara: Mêsa Diretora, comissóes e plenário.

- Procedimenios regiÍnêntais: sêssÕes ordinárias, êxtraordinárias, solênes e eqeciais.
- Regras para debates, votações e deliberâçôes.

Módulo 4 - Comissôes Legislâtivas

- Tipos de comissões: permanentês, temporárias e parlamentares de inquérito (CPls)

- Composição, competências e funcionamento.
- Procedimentos para emissáo de parêceres e realizaçáo de audiências públicas.

Módulo 5 - Processo de VotaÉo e Quóruns

- Modalidades de votação: §mbólica, nominal e secÍeta.
- Quóruns parâ aprovaçáo de Proposições.
- Sançáo, veto e promulgaçáo de leis.

Módulo 6 - Fiscalização e Controle Extemo

Carga horária sugeridâ:12 a í6 horas

Módulo I - Fundamentos da Ética no Poder Legislativo

- Conceito e principios da ética pública.
- DeveÍes ê responsabilidades dos parlamentares'
- Transparência, moralidade e interesse público na atuaÉo legislativa.

- Competências da Câmara na fiscalizaçáo do Exedtivo.
- PrestaÉo de contas e controle orçamentário.
- RelaÉo com Tribunais dê Contas e demais órgáos de controle.

Módulo 7 - Prática Legislativa e Estudos de Caso

- SimulaÉo de elaboraÉo e trâmitaÉo de projetos.
- Análise de casos concretos sobre aplicaÉo do regimento intemo.
- Discussáo de boas práticas e dêsafios do legislativo municipal.

O curso visa proporcionar aos participantes maior domínio sobre o processo legislativo e o

Regimento lntemo, contribuindo para uma atuaçáo paíamentar mais qualificada,

transparente e alinhada às boas práticas do Legislativo Municipal.

ITEM 03 . CURSO: ÉNCI, OECORO PARLAMENTAR, COMUNICAçÃO E ORATÓRÁ
PARÂ PARLAMENTARES

MARA MUNICTPAL DE COREAÚ
CNPI N" 06.60L379/0Wr-96

Av. Pre[. Vilar Fontt'nelr, 7{, Cr:ntro, Coreaú-CE
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Módulo 2 - Demro PaÍlamentar e Código dê Ética

- O que é decoro parlamentar e sua importância.
- Código de Eúca e normas de conduta para vereadores.
- Consequências e penalidades por infraçôes ao decoro parlamentar.
- Exêmplos de casos concretos e jurisprudência sobre conduta parlamentar

Módulo 3 - Comunicação lnstitucional e Relacionamento com a Sociedade

- O papêl da comunicáÉo na atividade legislativa.
- Como se comunierr de forma dara e eficienle com a populaÉo
- Estratégias para lidar com a imprensâ e redes sociais.
- Gestiio de crises e comunicação em situaçôês delicadâs.

Módulo 4 - Oratória e Técnicas de Discurso para Parlamentares

- Fundamentos da oratória: postura, voz e gestos.
- Técnicas para falar com clareza, segurança e persuasão.
- Como elaborer discursos eficazes parâ o plenário e audiências públicas

- Exercícios práticos de oratória e improvisaçáo.

Módulo 5 - Debate e ArgumentaÉo no Ambiente Legislativo

- Estratégias para debatês e embates políticos.
- Como construir argumentos sólidos e rebater críticas.
- Linguagem corporal e domínio do têmpo de fala.
- Simulaçôes de debates e pronunciarnentos.

Módulo 6 - PÉtica Paíamentar e Estudos dê Caso

- Análise de disarrsos políticos e sua eficácia.
- SimulaÉo de discursos no plenário e interaçóes com a imprensa.
- AvaliaÉo e feêdback sobre desempênho comunicacional.

O curso visa proporcionar conhecimento sobrê aspectos êssênciais da conduta parlamentaÍ

como habilidades pÉticas de comunicaÉo e oratória, capacitando vereadores para uma

atuaÉo ética, eÍiciente e persuasiva.

Os cursos serão realizados com o Íomecimento dê: Apostila - Versáo Digital, Data Show,

material (canetâ, papel, lápis, etc...) e certificado, por conta da CONTRATADA.

É de responsabilidade da CONTRATANTE a disponibilizaçáo do local do evento: Plenário

da Cámàra Municipal de CoÍeaú/CE, que deve ser entregue organizado e em perfeitas

condições para realizaçáo do evento, bem como eventuais despesas com lanches, coffee

break-e refbi@es caso a Câmara Municipal desêje ofertar aos participantes dos Cursos de

Capacitaçáo.

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

MARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPJ N' 06.602.379/oM-96
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cÂulnn MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N' 06.ffiL3791m0't -96

Av. Pre[. vilàr Fonienelc, ru. Centro, Cor€aú-CE

o objetivo é contrataçáo de: GoNTRATAÇAO- PARA PRESTAÇÃO DE S-ElylÇ,o§
rÉcNrcos ESPEctALtzADos NA REALIZAÇÃo DE cuRsos DE cAPAclr-AÇAo'
CoNFORME ESPECIFICAÇÔES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA

MUNICIPAL DE COREAU/CE e atenda aos seguintes requisitos:

Requbitos da Contratação:

- contÍataÉo de empresa especializada com experiência comprovada em capacitaçáo de

agentes públicos, notadamente em áreas ligadas ao direito administrativo, processo

legislativo ê técnicas de comunicaçáo;
- õoço técnico composto por profi;ionais com formaÉo superior compativel e experiência

pÉtica nos temes;
I Fomecimento de material de apoio didático-pedagógico aos participantes;

- Rêalizaçáo das capacitaÉês em datas e horários acoÍdados previamente, com Garga

hoÉria minima de 12 horas ê ÍrÉxima de 16 horas por curso;

- Emissáo de certificados de paÍticipaçáo aos concluintesi
- AdequaÉo metodológica aà público-alvo (parlamêntares e sêrvidores)'

3. OA JUSTIFICATIVA
ã.f . À Carr," Municipal de CoÍeaú/CE têm a necêssidade de promovêr cursos de

capacitaÉo e treinamento para os vereadores, Servidores e demais colaboradores, de

a*rdo óm a" demandas @nstanles no Plano Anual de Capacitação da Câmara tvt_u1icipgt

àe Coreaú, com o obietivo de apriÍÍtoÉr o desempenho institucional, garantir mâior eficiência

nã õãriáo âoriniíáiva e tegiàhtiva, e assêgurar a coneta apticaçáo da tegislaÉ!.vigênte,

ôri U"i" nos princípios dá Lei no 14.13it2121, para propoÍcionar maior eficiência e

transparência na gestão Pública.

4. OBJETIVOS:
l.r.ãioiueo visa coNrRArAÇAO PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS lÉc-Í.!19-q9
especnuâoos NA REALIáÔEo oe cuRsos oe cneRcrnçÃol gol'lF-9lyE
eõi,Eõi'rrcnç-Oeé, Éenn erer.rrieR AS NEoESsIDADES DA cÂMARA MUNIcIPAL DE

COREAÚ/CE, ha,a vista a necessidade de:

-AprimoÍamentodoconhecimentodosvereadorêseservidoresquantoàaplicaÉodaLei
n" 11.13312O21i
-DomíniodasregrasdoprocessolegislativoedoregiÍnentointemodâcâmaraMunicipal;
- Melhoria da coáduta institucional ã etica parlanreÀtar, com reforço às boas pÉticas dê

comunicaÉo e oratória;
- Êortàr"á'rento da capacidade técnica e da eficiência adminishativâ da cámara;

-Maiortransparência,segurançâjUrídicaequalidadenaâtuaÉolegislativaeadministrativa.

5. ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1 . Prazo e execuçâo:
ã.i.i. o pr".ô de exearçáo dos sêrviços é de 12 (doze)_mesês, contados do recêbimento

da Nota àe Empenho, Contralo ou lnstrumento equivalente'
5.1.2. Cumpridà a obrigaçáo, o objeto da licitaÉo será recebido:

5.1 .2.1. Mediante termo, os 
"e'rrlços 

serãó recebictos PROVISORIAMENTE, pelo(s)

iàrú"«"il responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú. para

ãàrpãànã*"ntb e fiscatàaçao, mediante têrmo circuns-tanciado' assinado pelas partes em

até 'lO (dez) dias úteis da prêstaçáo do seMço.

+
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5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissáo
do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servido(es) responúvel(eis) designado(s)
pelo(a) Câmara Municipal de Coreaú, mêdiante termo circunstanciado, assinado pêlas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequaÉo do
objeto aos termos contratuais.
5.1.2.2.1 . O prazo para rec€bimento definitivo podeÉ ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou ÍrEsmo ser prorÍogado, em eventual
discordáncia das condiçôes de prestaÉo e validaçáo, de modo que a CONTRATADA faça
os ajustes necessários de coneÉo, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliaÉo
realizada.
5.í.3. A AdministraÉo rejeitará, no lodo ou em partê, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de ReÍeÉncia.
5.í.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscaufatura náo for aceita pela
AdministraÉo, devido a inegularidadês em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necesúrias coneçõ€s. Somente após a reapresentaÉo do documento,
devidamente conigido, e observados outros procedimenlos, se necesúrios, procederá à
Administração ao recebimento pÍovisório do(s) serviço(s).

6. DAs coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo Dos sERVtÇos:
6.1. Disponibilizar a coNTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÓES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

COREAÚ/CE, conforme ETP, dêvendo iniciar a êxecução no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimênto da Ordem de Serviço, de acordo com o cronograma da
Câmara Municipal.
6.2. Disponibilizar na prestaÉo dos serviços somente profissionais devidarnente habilitados,
devendo a empresa possuir todas as licenças de funcionamento preüstas na legislação
brasileira, isentando a Câmara Municipal de Coreaú de qualquer despesa adicional.

7. VIGÊNOA E PRORR@AÇÃO
7.1. O ptazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses, com início na data de

e en@namento em I I , podendo ser pronogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima dêcenal, desde que haja previsáo em edital
e que a autoridade competente ateste que as condições e os pÍeços permanecem
vântajosos para a Administração, permitida a negociaÉo com o contratado ou a extinçáo
contralual sem ônus parâ qualquer das partes.
7.2. A pronogaçáo de que trata êste item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçóes e os preços pêrmânecem vantajosos para a
AdministraÉo, permitidâ a nêgociaÉo com o contratado, atenlando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaÉo dos
serviços têm natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discona sobre a execuÉo do contrato, com
informaÉes de que os serviços tenham sido pre§ados regularmente;

c) Sêja juntada ju§ificativa e motivo, por escÍito, de que a AdministraÉo mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja maniÍestaÉo expressa do contratado informando o interesse na
pronogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÉo.
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7.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual.
7.4. A proÍrogaÉo de contrato devêrá ser promovida mediante celebração de têrmo aditivo.

Z.S. nãs evãntuais pronogaçóes contratuais, os olslos náo renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do prirnelro período de vigência da contrataÉo deverão ser reduzidos

ou eliminados como condiÉo para a renovaÉo.
7.6. O contrâto não poderá ser pronogado quando o crntratado tiver sido penalizado nas

sançóês de declaraçáo de inidoneidaàe ou impedimento de licitar e contratar com podeí

púbÍico, observadas as abrângências de aplicaçáo.

8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
á.f . Á pã"trÉo Oos serviços descritos neste TerÍno de Referência se dará diretamente pela

ContrátaOa nas dependéncias da Contratante ou em outro local, de acordo com a
necessidade, inleressê e conveniência da Contratante, com vistas a assegurâr as condiçôes

imprescindíveis e espêcíÍicas da êxecu€o dos serviços.

9. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
9.1. A CONTRATÁDA sêÉ responúvel pela segurança, guarda, manutênçáo e integridade

dos dados, progmmas e prdceOimentbs fisiós de armazenamento e transporte das

informaçÕes êxiJtentes ou gêradas durante a execrrção dos serviços, em conformidade com

a legislaÉo vigente.
S.Z."Guai-dar dmais absoluto §gilo em relaÉo aos dados, inÍormaçóes.ot1 qoo.tÍEnto.s.ge

quafq-rer Àãtrreza a que venhait tomar corihecimento, respondêndo administrativa, civil e

üÀinatmente por sua indeüda divulgaÉo e/ou inconeta ou descuidada utilização.

ro. Dos RECURSOS ORÇAI,ENTÁRIOS
10.1 . As dêspesas deconentês desta contrataÉo estáo programadas ."I go!"gr:
àrç"*"ntatii óropria, prevista no orçamento do Pôder Exêcritivo, parâ exercício de 2025'

na classificaçáo:
ãl 

-o-oiÀõÀô 
oRçAMENTÁRIA: 0í.01.01.031.0001.2'001 - (MANUTENÇAo E

rÚrucroruÁueNTo DAS ATIvIDADES LEGISLATIvAS);
bi'eier,aÉúió óÉ óespese, 3.3.e0.3e.00 (ourRos sERVtÇos DE rERcElRos -

PESSOA JURIDICA);li rôúrÉ- óe hebunso, ísoooooooo - REcuRSos NÃo víNcuLADos DE

IMPOSTOS.

í1. coNcLusÃo
1 1 .1 . Do exposto, conclui-se que o objeto da contrâtaçáo aÍnolda-sê aos pressupostos legâis

à" óõ.Güê" bir"t" pol. óispenú dê LicitaÉo,-com cÍilério de iurgânento.{ENql
ÉneçO pOà |TEM, noà termoi artigo 75, inciú il da Lei 14.13312021, Ato da Mesa No

oOúioZq, de O1n3íz124,devendo õr encaminhado o pÍesenle procêsso Administrativo.à

ComÉsaó de Contrâtaçáo para demais providências e continuidade do processo de

contrataÉo, na Íorma da Lei.

6L
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cÂuena MUNTcTPAL DE coneaú
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ANEXO II - DOCUi,ENTAÇÃO DA EiJIPRESA A SER CONTRATADA

HA erurlcÃo luniotca:
l) No caso de empresádo individual: inscriÉo no Registro Público de EmPresas

Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respec{ivâ sede; Em sê tratando de

microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de MicroemPreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitaÉo Ílcará condicion ada à verificaçáo da autenticidade no

sítio www.poÍtaldoempreendedor.gov.br; Ato constitulivo, estatuto ou contrato social em

vigor, deúdamente registrado, em se tÍatando de sociedade comercial; inclusive com as

alteraçóes contratu ais, se houver ou da consolidação; I nscriçáo do ato constitutivo, na

hipótese de sociedade civil; Documentos comProbató rios da eleiçáo de seus

administradores, no cÍlso de sociedade por aÉes; Prova da diretoria em exercício, na

hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de emPresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no pars

1) CóP1A DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do

tiiular da empresa, ou presidente da cooperaüva, conforme o caso;

REGULARIOADE FISCAL
itFãiffio c"dastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

iíy Ciou" Oe inscrlçao no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

rártiro ,o domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
llD Ér*" de regulaídade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

domicílio ou sede do licitante.
üj n *rpror"çáo de regularidade para com a Fazenda Federal devêÍá seÍ feita

atíavés da bertidào de regúaridade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais

ã a Oiriàà Ativa da Uniáõ(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da

Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2014;

vi n 
"oílpó*Éo 

de regularidade para com a Fazcnda Estadual deveÍá seÍ feita

airaves ae Certiááo Consotidada Negativa de Débitos inscritos na oíüda Ativa Estadual;

úll Á *rpior"çáo de regutaridadã para com a Fazenda Íllunicipal dev_eÉ ser feita

atiavés dà CeáiOao CoÀsolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa

Municipal.
üril. Éior" de situaçáo regular perante o Fundo.de Garantia por T-empo de Serviço -
FGTS, através oe iertiÍiúoo de Regularidade de Situação - CRS e;

Vttty Érova de situaçáo regular peiante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo

Neiativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT, conÍorme Lei 12'44012011'

iX;-óecUraçao da Licitante em papel timbrado. ".at:I*o 
pelo repÍesentente legal'

infoÍmandoquecumpreaproibiÉo.previstanoincisoXXX|lldoart.TodaconstituiÉo
Federal'-ouseja,.dequenãoutilizatÍabalhodemenordedezoitoanosem
atividades notuáas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatoze

ãno", tàlro na condiçáo deãprendiz, em papel da própria empresa' contendo o carimbo

à, iápr"""o identifióador do CNPJiMF da Íirma proponente, assinadas por pessoa

legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem assinou'

QUA LIFICACAO TÉCNICO.PROFIS SIONAL E TÉCNIC O-oPERACIONAL
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FICA t{t NA

r) coMPROVA O DE EXPERI NCIA na execuçáo de ob.ieto de mesmo caráter e de

igual complexid ade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou'Certidóes'
e/ou Contratos, fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de d ireito público ou Privado em

{^

nome da empresa ou do seu sócioltitular.
ll) prova cle iegistro ou inscriçáo da licitante na Ordem dos Advogados do Brasil;

iiíl proru de rãgistro ou insoiso dos sócios da sociedade na ordem dos Advogados

do Brasil.

QUALIFICACÃO ECONOttlrco-FlNA NCEIRg
is (DRE).do último exercicio fiscal' já

;rig;;;ü; ãp;";ãntados na forma dã 1gi, deüdamente registrado na junta comercial da

.àal, aa licitànte, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro

Diário - estes termos devidamente rêgistrados na Junta comercial, as eÍnpíesas

óí"Át 
"iâo-Snpos 

Nacionat, ficam diépensadas da aprcsentaçâo de Balanço, desde

que aryesente bcumento comprobatÓrio.
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ESTADODOCEARÁ

[q_
ANEXO III . MINUTA DE PROPOSTA OE PREÇOS

$ (
I cÀrmm muNlcrPAL DE coREAú.
Ao setor de

Razáo Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

OBJETO:

oEscRrÇÃo/EsPEctFlcAçÃo

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da

, com o PREÇO GLOBAL de
Dispensa de Licilaçáo no.

R

UND OTD VR. UNIT, VR. TOTAL

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dlas.

_/CE, XX de Xilü)üX)üX de2025.

Responsável Legal

ITEM
't
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cÂulna MUNTcTPAL DE coneaú
CNPJ N' 06.6ü2379/M1,-96

Av. PÍe[. VildÍ Fonlen€la, 74, C-entro, Coreaú-CE

ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

TERMo DE coNTRATo - coNTRATAçÃo DIRETA (LEl No í/1.133/2í)
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE
FAZEM ENTRE st A cÂMARA MUNIcIPAL DE

coRelú E A EMPRESA

4t

A Câmara Municipal de coreaú, pessoa jurídica de dirêito público intemo, com sêde à Av.
préf. Vilar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Cê, CEP: 62.16G000 inscrito no CNPJ/MF sob o

no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal sÍ.
ANfôHtO WLLTAM FERNANDES'MACHAOO, inscíto no CPF sob o n" 026.414.553-40,

doravante denominado de CoNTRATANTE, no final assinado(a), e do oulro lado, a (NoME

E eUALIFtCAÇÂO), no final assinado(a), doravante denominado de CONTRATADO, tendo

ãm vista o qre 
"onãta 

no Pro@sso Adminisfativo no ....................... ..."' e em observáncia

ai Oisposiçdes da Lei no 14.133, de 2021 e do Ato da Mesa no OO22O24, de 0110312024,

resolvem celebrar o presente Termo de contrato, deconentê da Dispensa de LicitaÉo n.

.../..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
í.1. o obieto oo or"""nt"ln"úr"nto é a coNTRATAçÃo PARA PRESTAçÃo DE

sÉnúróós rÉcNtcos EsPEclALlzADos NA REALIZAÇÃo DE cuRsos DE

õÃpÀCriÃçEo, coNFoRME ESPEcIFIcAçôES, PARA ATENoER As
NEcEsslDÃDEó DA CÂMARA MUNICIPAL be coneeÚrcE, nas condiçÕes

estabelecidas no Te[mo de RefeÍência-
í .2. Obieto da contrataÉo:

2

1.3. São anexos a este instrumento e ünculam esta contrataÉo, independentemente

de tran scriçáo:
1 .3.1. O Têrmo dê Refeência que embasou a contratação;
l.3.2.OEditaldeLicitaÉo,aAutoÍizaçãodeContrataçãoDiretae/ouoAviso
de Dispensa Elêtrônica, ca§o existentes;
í .3.3. A Proposta do Contratado; e

I .3.4. Eventuais anexos dos doanmêntos supracitâdos.

CúUSULA SEGUNDA . VrcÊNCIA E PRORROGAçÃO
ú.O po.o de vigência da contratação é de í2 (doze) meses, com início na data de

t t e enceÍramento ém 

-t-l-, 
pÍonogável na formâ dos

ãrtigos 106 e 107 da Lei n" 14.133120
2.1.1. A pronogaçáo de que

21.
trata este item é condicionada ao atesle' pela

ITEM ESPECIFI o UND QTDE VALOR
TOTAL

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a AdminiíraÉo, permitida a negociaçáo com o contr:ltado'

65_
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Av. PeÍ- Vilar Fontenete. 74, CentÍo, Coreaú-CE

s. cúusuLA TERcEIRA - MooELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAIS
3.í. O regime de exe@çâo contratual, o modelo de gestáo, assim crmo os prazos e

condiçoeó de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento deÍinitivo @nstem no

Termo de Referência, anêxo a este Contrato.

+. cúusuu QUARTA - SUSCONTRATAÇÃO
4.'t . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6ó_

$

5 CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREçO

5.í.1. O valor total da contrataçáo é de R$.'....... (.... )
5.1.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as dêsPêsas ordinárias diretâs e indiretas

decorÍentês da exêcuÉo do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encârgos_sociais,

tr"O"tfti"ú", pr.riOenciártos, fisáis e comerciais incidentes, taxa de adminisfação, frete,

".guro 
e outros necêsúrios ao cumprimento integfâl do objeto da contrataçáo'

5.t-.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

óntratado dependerão dos quantitativos de s€rviços efetivamente prestados'

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
s.ii . O pagrnento sêÉ reâlizado através dê ordem bancária, para credito em banco'

agência e conta conêntê indicados pelo contãtado.
S-"2.2. S"o -ntiderada data do pagamento o dia em que @nstar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
ã2.g. jrim""inoi a náo âdoÉo do Cartáo de Pagamento previsto no art' 75, § 40, da

Lei no i4.133/21, como ÍÍtêio preferencial parâ pagÊrnento, haja vista a ausência de

ãtulamentaÉo municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização.de tal

ri=:tãràti"" pàf 
"" 

institui@es Íinanceiras legalàente estabelecidas na sêde do município'

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
sãl o óagãmento sêrá efetuado no pÍirzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebiínento dâ Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se oconido o recebiÍnento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo

contratantê atestar a exêcuÉo do obieto do contrato.

43.a. ú" câso de atraso pelo Coniratante, os valores devidos ao conhatado serão

atualizados monetariamênte entre o termo final do prazo de pagamento até a_data de sua

ãté6va reatizaçao, mediante aplicaçáo do indice IPCA-E de coneção monetáÍia.

5.4. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
S.4.1. A emiéáo da Nota Fiscal/Fatura sêrá precedida do recebimento definitivo do

ãOjeto Oa contrataçáo, @nforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.
s.+.à. QuanOo nouver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota iscal óu fatura @m o valor exato dirnensionado'

5.,+.a. b setor competente para pÍoceder o pagaÍnento dêve vêrificâr se a Nota Fiscal ou

Faturâ apresentadà expreSsa oó elementos necessários e essenciais do doc rnento' tais

@mo:
)
)
)

)

a
b
c
d

o prazo de validade;
a datâ da emissão:
os dados do conlrãto e do órgáo contratante;

o periodo respectivo de exeoção do contrato;
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e) o valor a Pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis'
5.4.4. Havendo êno na apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidaçáo da despesa, o pag6mento Íicará sobrestado até que o contratado prolidencie

as ineOiáa" saneadoras. úeõta nipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apÓs a

comprovação da regularizaçáo da situaÉo, não acarÍetando qualquer ônus para o

contratante;
5.4.5. A l.iota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

órltor"çeo da regularidade fiscal, constatada por mêio dê consulta aos sítios

eletónicoó oficiais ou-à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.4.6. previarnente à emissão de noia de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) veriÍicâr a manutençáo das

àndiçoes dê habilitaÉo exigidas no edital; b) identiÍiqr possível razão que impeça a

participa@o em licita{ão, no ãmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de contmtar com o

Foder púolico, bem como oconências impeditivas indiretas'
5.4.7. Constatando-se, junto aos sÍtios eietónicos oÍiciais, a situaÉo de inegularidade

ào contratado, será providenciada sua noüficaçáo, por escrito, para que' no praz! de5

i.ln*l oiát úteis, regularize sua situaÉo ou, nô me-smo prazo, apresente sua deÍesa' o

iáio 
'pooera 

sêr pro-nogado uma vez, por igual perigdo, a cÍitério do contratante.

ã.+ã. ilao havenào reõularizaÉo ou- senào a defesa con§derada improcedentê, o

contratante deveÉ comúnicar aós órgáos responúveis pela fiscalização. da regularidade

fiüi qu*1o à inadimplênda do 
-contratádo, bem como quanto à exislência. de

fagãménto a ser efetuado, parâ que seiam acionados os meios pertinentes e necêsúrios

paia garantir o recêbimento de seus cÍéditos.
ãJ.ó]persistinoo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à resçisáo contratual nO! autos do processo admaniírativo coÍrespondente, assegurada

ao contÍãtado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva exeolçáo do objeto' os pagamentos seráo realizados

normalmente,atéques,edecida-pelarescisãodocontrato,casoocontratadonão
regularize sua situâÉo junto aos síüos eletrônicos oÍiciais'
S.i..l t. euanOo do pagámento, sêrá efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaçáo

aplicável.
sl+. t t .l . lndependentemente do pêrcentual de tributo inserido na planilha, no pagêmento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislâção úgente'

á.q.12.. O contratado regularmenle optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

óorpf"à"ntff n" 123, d;20ffi, não àofreÉ a retenÉo tributária quento aos impostos e

contribuiçoes abmngidos por aquele regime. úo entanto' o pagamento ficará

conàirioriaOo à apreóntaçáã de ómprovação, por meio de documento oficial, de que

iai lus ao tratamento tribuúÍio favorecido previsto na referida Lei Complementar'

6. CúUSULA SEXTA. REÀ'USTE
6.1.ospreçosinicialmentecontratadossáoflxoseirrêaiustáveisnoprazodeumano
contado'da data do orçâmento estimado, em 

-/-/- 
(DD/I\'M/AAAA)

62.Apósointenegnodeumano,eindependentemenGdepedidodoContratado'.os
pãói ini.i"i" seão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, .dg 

'lndice

ipci_g o" coneÉo m-onetária, exdusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocoÍrência da anualidade
6.3. Nos reajustes $bsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano seÉ

contado a pártir dos efeitos financeiros do último reâiuste'

t-2
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6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) indicê (s) de reaiustarnento, o

Contratante pagará ao Conkatado a importância calculada pela última variaÉci'\
conhecida, li{uióando a diferença corÍespondente tEio logo sêjâ(m) diwlgado(s) o(s)

índice(s) deÍinitivo(s).
6.5. Nài aferi@es finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÍá(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6.1aso o(s) Ínrlice(s) eíabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eÍinto(s)
ou de qualquer forú náo possa(m) mais ser utilizado(s), sêrá(áo) adotado(s), em

subíituiçao, o(s) que vier(eó) a ser dêterminado(s) pela legislaçáo entáo em vigor'

6.7. Na áusênciá d'e preüsão legal quanto ao índicê substituto, as partes elêgeráo novo

indice oficial, para réajustamenio do preço do valor remanêscente' por meio de termo

aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA SÉTIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
7.1 . São obÍigaçoes do Contratante:- 

7.1 .1 :Eiigir o cumprimento de todas as obrigêções assumidas pelo contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;
7.í.2. Receber o obieto no prazo e condições êstabêlecidas no Termo de

Refêrência;
7.1.3.NoüÍicaroContratado,PoÍescÍito,sobrevícios,dêfeitosouinconeções
veriÍicadas no obieto fomecidô, para que seja por ele substituído, reparado ou

conigido, no total ou em parte' às suas expensas;
7.1.4i Acompanhar e fisóalizar a exeolçáo do contrato e o cumpÍimento das

obrigações Pelo Contratado;
7.t.5. ÉÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao

fomecimento do oàieio, no prazo, forma e condi@s estabelecidos no presente

Contrato;
T.l.6.Ap,licaraocontratadosan@esmotivadaspelainexecuçáototalouparcial
do Contrato;
7.í.7. Cientifcar o órgáo de representação judicial do órgão para adoÉo das

medidascabiveisquandododesdmprimentodeobrigaçoespelocontratad.o;
7.1 .g. ExplicitaíÍlenie emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e rêdamações

reladonadasàexeolçáodopÍesentecontrato,Íêssalvadososrequerimentos
manifestamente impértinentês, meramente protelatórios ou de nenhum

intêresse para a boa execuÉo do ajuste.
7.í.'8.'1. Concluída a instruçáo do requerirnento, a AdministraÉo teÉ o
prazo de 30 (tÍinta) dias parà decidir, admitida a pronogaÉo motivada por

igual Periodo.
7.1.9. úotificar os emilentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apurâçáo de descumprimento de dáusulas contratuais'

7.1.10. comunicar o conúatado na hipótese de posterior alteração do proieto

pêlo Contratânte, no c:lso do art. 93, §2o, da Lei no 14'133121'

7.2. A Ádministração não respondeÉ por quaisquêr compromissos assumidos pelo

contratado com tercêiros, ainda que vinculsdos à execrrÉo do contrato, bem como por

õr"|il; àano causado a terceiios em deconência de ato do Contrâtado, de seus

êmpregados, prepos{os ou subordinados.

,h
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a. cúusuLA olrAvA - oBRtcAçÕES Do coNTRATADo

6g_

h
8.1. O Contratado deve crimprir todas as obÍigações consta ntês deste Contrato. eÍil
seus anêxos, assumindo como exclusivamênte seus os riscos e as despesas

decorrentês da boa e perfeita exec Éo do ob.ieto, obsêrvando' ainda, âs obrigaçÕes a

seguir dispostas:- 
a.i .t. mantêr preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representâlo na execuÉo do contrato.' 
O.t .t.t . A indicaçáo oLLa manutençâo do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desdê que devidamente justificada'

devendo a empreú designar outro pare o exercício da atividade'

8.1'2.AtenderàsdeterminaçôesregularesemitidaspeloÍiscaldocontratoou
autoridade superior (art. 137, ll);
8.í.3. Alocar os empregados nêcessáÍios' com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecêndo

os àateriãis, àquipamentos, fenamentas e utensílios dêmandados, cuja

quantidade, qualiàaàe e tecnologia deverão atendêr às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparai, corÍigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no

totalouemparte,noprazofixadopelofiscaldocontrato,osserviçosnosquais
se verificarem vícios, deÍeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos

materiais emprêgados;
8.t.5. RespoàsaÉilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execriÉo do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou

terteiros, não reciuzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o

acompanhamento da execução coniratual pelo Contratante, que ficará

autorizadoadescontardospagâmentosdevidosoudagarantia,casoexigida
no edital, o valor corÍespondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não conlratar, dürante a vigência do contrato, ónjuge, compânheiro ou

parenteemlinhareta,colateralouporafinidade,atéoterceirograu,dedirigente
docontratanteoudoFiscalouG-estordocontrato,nostermosdoartigo43'
paÉgrafo único, da Lei no í4.133, de 2O2'l;
b.t.zI Quanoo não for possivel a veriÍicação da regularidade junto aos sítios

elêtrônicos oficiais, a eàpresa contratada deverá entregar ao setor responsáv-el

pêla fiscalizaÉo do conirato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prgsFça?

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade re]aliy?.à

seguridade óociar; zi certidão conjunta retativa aos.tributos Íederais e à Dívida

Atiia da União; 3) ceÍtidões que comprovem a regularidade pêrante a Fazenda

Municipal ou Diétritat do domicílio ou sêde do contratado; 4) ceÍtidão de

Regulárioade rlo FGTS _ CRF; e 5) certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;
8.1 .8. Responsabilizar-se pelo anmprimento das obrigaçôes previstas em

Acordo, ionvenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categoáas abrangioas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistâs,

sociãs, preüdenáarias, tributárias e as demais pÍevistas em legislaçáo

especificà, orja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao contratante;
g.i.g. Comunícar ao Físcal do contrato, no pÍElzo de 24 (vinte e quatro) horas'

qualquerocorrênciaanormalouacidentequeseverifiquenoloca|dosserviços.
ti.t.tb. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo' ao local

(
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tdos trabalhos, bem como aos dodlÍnentos relativos à exeq.lÉo do
empreendimento.
8.í.11. Paralisar, por determinação do ContÍatante' qualquer atividade que não

esteja sêndo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de têrceiros.
8.1-.12. Êromover a guarda, manutençáo e vigiláncia de materiais, ÍeÍramentas,

e tudo o que for nêcessário à exe@Éo do objeto' durante a ügência do

contmto.
8.í.13. Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislação

peÍtinente, cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança,

higiene ê disciPlina.
e.i.t+. Srnnret"r previamente, por êscÍito, ao Contratante, para análise -e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

eipeciÍicações do mêmorial descritivo ou instrumento congênerê'
g.i.rs. Naô permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezêsseis

anos, ex@to na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem

permitirautilizaÉodotrabalhodomenordedezoitoanosemtrabalhonotumo'
perigoso ou insalubre;
b.t.í0. tvtanter Ourante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as

obrigações assumidâs, todas as condi@es exigidas para habilitaçáo na

licitação, ou para qualificaÉo, na contrataÉo diretâ;
a.t .t Z. Crmirtir, durante tódo o período de execução do contÍato, a reserva de

caÍgos prevista em lei para iessoa com deficiência, para reabilitado .da
pre-vioeácia Social ou pará aprendiz, bem como as resêrvas de caÍgos preüstas

na legislaÉo (art. 1 16);
a.t.tá. Cómpàvar a reserua de cargos a que se refere a cláusulâ acima, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaÉo dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. Í 16, paÉgrafo único);

b.t.1g. Guardar sigilo sobrs todas as informaçôes obtidas êm deconência do
qlmprimento do contrato;
g.t .à0. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento

dosquantitativosdesuaproposta,inclusivequantoaosalstosvariáveis
deconentesdefatoresfuturoseincertos,devendocomplêmentá-los,c:lsoo
previsto inicialrnente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimênto

ào objeto da contratação, exóeto quando ocorer âlgum dos eventos ârrolados

no art. í24, ll, d, da Lei no 14.133' de2021.
8.1.21. Cumprir, além dos posfulados legais ügentes de âmbito Íederal'

estadual ou municipal, as normas de seguEtnça do Contratante;

CúUSULA NONA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
9.í. As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agoslo de 2018 (LGPD)'

lránto à todos os dados pessoais a que tenham a@sso em razâo do cerlame ou do

contrâto administrativo àue eventuálmente venha a ser firmado, a partir da

apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataÉo' independentemente de

declaraÉo ou de aceitaçáo expÍessa.
g.2.osdadosobtidos-somentepoderáoserutilizadosparaasfinalidadêsque
ju"tln"ro, seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

"om 
os princípios do art' 60 da

LGPD.

I

(
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coletivot
der causa à inexec Éo total do contrâto:
deixar de entregar a doalrnentaçáo exigida para o ceÍtamei
naó manter i proposta, salvo em deconência de fato superveniente

dêúdamênte justifi cado;

fl_1
êri

9.3. É vedado o compartilhaÍnento ç6m terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
pêrmitidas em Lei.
b.+. A Adminisraçáo dêveÉ ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.
9.5. Terminado o tratarÍ!ênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá{os, com exceção das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelasemquehouvernecêssidadedeguardadedocumentaçáoparaÍinsde
comprovaçáo ào otmprimento de obrigações legais ou @ntratuais e somênte ênquanto

não prescritas essas obrigâções.
9.6. É derer do contratato orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres,

rêquisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.
9.7. O Contrataào deverá exigir de subopêradores e subcontratados o cumpíimento dos

Oàveies Oa presente cláusuÉ, permanécendo integralmentê responsável por garantir

sua observância.
ó.8. O Contratante podeÉ realizar diligência para aferir o cumprimento dessa dáusula,

devendo o contratado atender proátamente eventuais pedidos de comprovaÉo

formulados.
9.9. o contratado deveÉ prestar, no prazo rxado pelo contratânte, prorrogável

justificadarnente, quaisquer informa@es acerca dos dados pessoais para cumprimento

âa LGPD, inclusive quanto a eventual descarte Íealizado.
9.10. Bancos de dados formados a partir dê contratos administrativos, notadamentê

ãqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual àntrolado, com rêgistro indiüdual râstreável de tralamentos realizados

UCpô, 
"rt. 

37), com cada acesso,tata, horário e registro da finalidade, para efêito de

responsabilizaÉo, em @so de êventuais omissõês, dêsüos ou abusos-.9'10.1.osrêferidosbancosdedadosdêvemserdesênvolvidosemformato

interoperável,afimdêgarantirareutilizaçãodessesdadospelaAdministraçáo
nas hipóteses Preüstas na LGPD.

g.í1.o contiato e*á sujeito a ser atterado nos procêdimentos pertinentes ao

tratamêntodedadospessoais'quandoindicadopelaautoridadecompetente'em
àspecial a ANpD por meio de opiniões técnicas ou recomêndaçóes, editadas na forma

da LGPD.
9.í2.oscontratoseconvêniosdequetratao§íodoaÍt.26daLGPDdêverâoser
comunicados à autoridade nacional.

tO. CúUSULA DÉCIMA. GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.í. Não haverá exigência de garantia contratual da exeançáo'

íí. cúusuLA DÉC|MA PRIME|RA - INFRAçÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

fl.f . Comete infraçáo administrativa, nós termos da Lei no 14 Í33, de 2021' o
Contratado que:

a) dêr causa à inexecuÉo parcial do contrato;
bi ã"t ""r"" 

à inexeo4ào paÍcial do contrato que cause grave. dano à

AdministraÇáo ou ao fúncionamento dos serviços públicos ou ao interesse

c)
d)
e)
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$f)

s)

h)

náo celebrar o contrato ou náo enlregar a documentação exigida para Q-.

mntrataçáo, quando convocado dentro d=o prazo de validaàe de sua proposta; 
-

ensejar ó retardâmento dâ êxecuÉo ou da entrêga do objeto da contratação

sem motivo jusüficado;
apresentar declaraÉo ou documentaçáo falsa exigida parâ o certame ou
prestar dedaraçáo falsa durante a dispensâ eletÍônica ou execuçáo do

contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-s€ dê modo inidôneo ou cometeí fraude de qualqueÍ nâlureze;

Íl praticar atos ilicitos com vistas â frustrar os objetivos da contrataçáo;

l)' praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agoslo de 2013'

11.á. Se;ão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas

as sêguintes sançôes:
i) - Advortênóia, quando o Contratado der causâ à inexecuÉo parcial do contrato,

sempre que náo se justificâr a imposiçáo de penalidade mais grave (aÍt 156'

§2', da Lei);
ii) Ímpedimento de licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas' 

naà alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre quê náo se

justiÍicar a imposiÉo de penalidadê mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii) 
-Declaração 

ite inidoneidade pera licitaÍ e contÍatar, quando praticadas as

condutaa descritas nas alineas h, i, j' k ê I do subitem acima dêste Contralo, bem

como nas alíneas b, c, d, ê, f e g, que justifiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multâ:

(1)moratóriade1,00/6(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalor
da parcêla inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(2) mo;atória de 2olo (bois por cento) por dia de âtraso injustmcado §obre o valor

total do contrato, até o maximo de 10olo (dez por cento) pela inobservância

do prazo Íixado para aprêsentaÉo, suplementaÉo ou reposiçáo da

garantia.

[a) O araso superior a 30 (tÍinta) dias autoriza a AdminishaÉo a promoveÍ

a rescisáo do contãto por descumprimento ou qJmprirnento iíregularde
suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n 14'133'

de 2021.
(3) compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objêto;
í 1 .3. A aplicaÉo das sançôes previstas neste Contrato . 

não exclui, em hipótese

alguma, a obriôaÉo de repâraçáo integrat do dano causado à contratante (art. 156,

§9")
it.á.tooas as sanções prêvistas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamênte com a multa (aÍt. 156, §7o).
l1.4.l.Antesdaaplicâçãodamultaseráfacultadaadefesadointeressadono
prazo de 15 (quinie) diàs úteis, contado da data de sua intimaçáo (art' 1 57)

i t.+.2. Se a multa aplicada e as indênizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento êventualmentê devido pelo Contratante ao Contratado,

além da ierãa desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).
'l'1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciâ|, a multa podeÉ

serrecolhidaadministrativamentênoprâzonÉximode30(tinta)dias,acontar
da data do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoridade competente'
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1't.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obsêrvando-se o procedimênto previsto
no capute parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
1 I .6. Na aplicaçáo das sançóes sêrão considerados (art. 1 56, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infraçáo coínetida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as cirornstáncias agravanles ou atênuantes;
d) os danos que dela proüerem para o Contratante;
e) a implantação ou o apeíeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle-
11.7. Os atos previstos como infaioes administraüvas nâ Lei no 14.í33, de 2021' ou
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que também sêjam
tipificados como atos lêsivos na Lei no 12.846, dê 2013, sêráo apurados e julgados

conjuntamênte, nos mesmos autos, obsêrvados o rito procedimental e autoídade
competente definidos na referida Lei (art. 159)
1 I .8. A personalidadê jurídica do Contratado podeÉ seÍ desconsiderada sêmpre que

utilizada com abuso do direito parâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilicitos previslos neste Contrato ou para provoerr conÍusáo patrimonial, e, nesse câso,
todos os efeitos das sançôes aplicadas à pêssoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica suoessorâ
ou à empresa do mêsmo ramo com relaÇão de coligaÉo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, obseÍvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obÍigatoriedade de análise jurÍdica previa (art. 160)
1Í.9. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sançâo, inforÍmr e manter atualizados os dados relativos às sânçôes
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Fêderal. (Art. 161 )
'11.10. As sançÕes de impediÍnento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaÉo na forma do art. í63 da Lei no

14.133t21.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL
'12.1. O contrâto se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de teÍêm sido cumpridas ou não as obrigaçÔes de ambas as partes

contrâêntes.
12.1.1 . O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para

o Contratante, quando esta não dispuser dê créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entendêr quê o contrato náo mais lhe oferece
vantagem.
12.1.2. A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificaÉo do contratado pelo contratante nessê
sentido com pelo menos 2 (dois) mêsês de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notmcaÉo da não-continuidade do contrato de que trata êste
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçáo
contratual ocorÍerá aÉs 2 (dois) meses da data da comunicação.
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12.2. O contrato pode ser elitinto antes de otmpridas as obrigaçóes nele esüpuladas,
ou antes do prazo nelê fixado, por algum dos motivos pÍevislos no aÍtigo 137 da NLLC'
bem como amigavelmente, assegurados o contEditório e a ampla dêfesa.

12.2.1. Nestâ hipótese, aplicam-se também os ârtigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A altêração social ou modificâÉo da Íinalidade ou da estÍutura da
empresa não en§êjará rescisáo se não restringir suâ capacidade de conduir o
@ntrato.

12.2.2.'1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica conhatada,
deveÉ ser formalizado tenno aditivo para alteraçáo subjetiva.

12.3. O termo de rescisáo, sempre que possível, sêrá precedido:
12.3.1 . Balanço dos eventos contÍatuais já elmpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
'12.3.3. lndenizaçÕes e multias.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA
'13.1. As despesas decorÍentes da prêsente contratação coneÉo à conta de recursos

espêcíficos consignados no oÍçamento Geral da união destê êxercício, na dotaçáo

abaixo discriminada:
l. Gestâo/Unidade:
ll. Fonte de Req:rsos:
lll. Programa de Trâbalho:
lV. Elemento de Dêspesa:

i3.2. A dotação relativá aos exercícios financeiros subsêquentes será indicada após

aprovaçáo dá Lei OrçamentáÍia respecliva e liberaçáo dos cÍéditos conespondentes,
mediante apostilamento. Na dotaÉo:

7t
{^

rl. cúusut-l oÉctue Qulnra - Dos cAsos oulssos
14.1 . Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 19S - Código

de Defesa do Consumidor - e noíTnas e principios g€rais dos con[ãtos.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. ALTERAÇÔES
'15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se'áo pela disciplina dos arts 124 e
sêguintes da Lei no í4.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigEda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necêssários, até o limite de 25olo (ünte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do conÚato.
15.3. Às supressões resultantes de acordo cêlebrado êntre as partes contJãtantes
poderáo exóeder o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do

termo de contrato.
15.4. Registros que não carâcteÍizam alteração do contrato podem sêr realizados por

simples ãpostila, dispensada a celebração de têrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

no 14.133, de 2O21 .

í6. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciaÍ a publicaÉo deste instrumento nos

termos e condições previslas na Lei no 14.133i21.



-Ís
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rz. cúusuu DÉcrMA sÉrtme - roRo

í 7.1 . Ficâ eleito o foro da Comarca de Coreaú/CE, com renúncia express€l a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões
que possam advir do presente Contrato, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133/21.

E assim, por estarem assim justas e âcordadas, apos lido e acfiado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um só efeito
legal, nos termos do arl. 221 do Codigo Ciúl Brasileiro.

coREAú-cE, _ DE 

- 

DE 

-.

cÂuane MUNTcTPAL DE coREAÚ

ESTADO »O CE,I,NÁ

CNPJN" M.6üL379/000iL-96
Áv. Preí. VilsÍ Fontenelc, 7,1. Centro, Coreaú-CE

ANTÔNIo WILLIAM FERNANDES MACHADO
PRESIDENTE OI CÂUIRA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATAOA



ESTADODOCEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE COREAU
cNP' N' M.60L379/0001-96

Av. PÍêÍ. Vilôr Fr)nhnelo, 7{, C-enlÍo, Coreaú-CE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 017/2025-DL . ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA
MUNICIPAL DE COREAU - AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS
ADICIONAIS - DISPENSA DE LICITAÇÃO N'o'17/2025-DL. O Agente de Contrataçâo
da Càmara Municipal de Coreaú/CE - torna públlco o interesse em obter propostas
adicionais de eventuais interessados na Dispensa de Licitaçáo N' 017/2025-DL, cujo
objeto e GoNTRATAçÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNrcOS
ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE CURSOS OE CAPACITAÇÂO,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
CÂMARA irUNlclPAL DE coREAÚrCE, tudo conforÍÍ}e especificaçoes contidas no
Termo de Referência o qual encontram-se disponíveis no site da Câmara Municipal de
Coreaú, através do seguinte endereço eletrônico httpsjlwww.cmcoreau.ce.qov.br/. Os
interessados deveráo encaminhar a Proposta de Preços e os Documentos de
HabilitaÉo exigidos no Termo de Referência, atraves do e-mail:
camara(@cmcoreau.ce.oov.br, até o dia 13 de Agosto de 2025. Coreaú/CE, 08 de
Agosto de 2025. Antônio Ribeiro Lima - Agente de ContÍataÉo.

Coreaú/CE, 08 de2025.

O LIMA
AGENTE TRATAçÃO
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